
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.  uruguaiana.rs.leg.br   
E-mail: contabilidade  @uruguaiana.rs.leg.br 

Planilha discriminando os valores recebidos a título de diárias e deslocamentos dos servidores, vereadores e cargos comissionados da Câmara Municipal de 
Uruguaiana, conforme Resolução nº27/2014 e alterações.

NOVEMBRO – VEREADORES

NOME CARGO VLR.
DIÁRIA(s)

RECEBIDA(s)

VLR.
DESLOCAMENTO

RECEBIDO

INSTITUIÇÃO LOCAL PERÍODO DE
AFASTAMENTO

HISTÓRICO 

Josefina Soares Bruggermann Vereadora R$ 1.457,20 R$ 661,90 INLEGIS –
Instituto de Apoio
ao Poder Público

Porto Alegre/RS 7,8,9 e 10/11/2017 3  e  ½  DIÁRIA(S)  PARA  A  CIDADE  DE
PORTO  ALEGRE/RS  A  FIM  DE
PARTICIPAR  DO(A)  "GRANDE
ENCONTRO  DE  APERFEIÇOAMENTO
TÉCNICO  PARA  ASSESSORES  E
VEREADORES:  PREPARATIVOS  PARA O
ENCERRAMENTO  DO  ANO  E
ORIENTAÇÕES AOS GESTORES E MESA."
A  REALIZAR-SE  DO  DIA  07/11/2017  A
10/11/2017.
½ DIÁRIA EM RESPEITO AO §2º ARTIGO
10 DA RESOLUÇÃO 27/2015.

Rafael da Silva Alves Vereador R$ 546,45 R$ 100,22 UVERGS-
União dos

Vereadores do
Rio Grande do

Sul

Itaqui/RS 30/11 e 1º/12 1  E  ½  DIÁRIA(S)  PARA A CIDADE  DE
ITAQUI/RS A FIM DE PARTICIPAR DO(A)
"SEMINÁRIO  REGIONAL DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS REGIONAIS E MUNICIPAIS." A
REALIZAR-SE  DO  DIA  30/11/2017  A
01/12/2017.
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NOVEMBRO – SERVIDORES EFETIVOS

NOME CARGO VLR.
DIÁRIA(s)

RECEBIDA(s)

VLR.
DESLOCAMENTO

RECEBIDO

INSTITUIÇÃO LOCAL PERÍODO DE
AFASTAMENTO

HISTÓRICO 

Fátima T. Padilha da Silva Contadora R$ 364,30 R$ 661,90 TCE/RS
Tribunal de

Contas do Estado
do Rio Grande do

Sul

Porto Alegre/RS 08/11/2017 ½ DIÁRIA(S) PARA A CIDADE DE PORTO
ALEGRE/RS  A FIM  DE  PARTICIPAR  DO
"SIAPC  19º  EVENTO  SISTEMA  DE
INFORMAÇÕES  PARA  AUDITORIA  E
PRESTAÇÃO  DE CONTAS   -  TCE/RS."  A
REALIZAR-SE NO DIA 08/11/2017.
½ DIÁRIA EM RESPEITO AO §2º ARTIGO
10 DA RESOLUÇÃO 27/2015.

Zacheu da Silva Santos Tesoureiro R$ 364,30 R$ 661,90 TCE/RS
Tribunal de

Contas do Estado
do Rio Grande do

Sul

Porto Alegre/RS 10/11/2017 ½ DIÁRIA(S) PARA A CIDADE DE PORTO
ALEGRE/RS  A FIM  DE  PARTICIPAR  DO
"SIAPC  19º  EVENTO  SISTEMA  DE
INFORMAÇÕES  PARA  AUDITORIA  E
PRESTAÇÃO  DE CONTAS   -  TCE/RS."  A
REALIZAR-SE NO DIA 08/11/2017.
½ DIÁRIA EM RESPEITO AO §2º ARTIGO
10 DA RESOLUÇÃO 27/2015.
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NOVEMBRO – CARGOS COMISSIONADOS

NOME CARGO VLR.
DIÁRIA(s)

RECEBIDA(s)

VLR.
DESLOCAMENTO

RECEBIDO

INSTITUIÇÃO LOCAL PERÍODO DE
AFASTAMENTO

HISTÓRICO 

Maria Ernestina P. Castanho Assessor
Parlamentar

R$ 1.457,20 R$ 661,90 INLEGIS –
Instituto de Apoio
ao Poder Público

Porto Alegre/RS 7,8,9 e 10/11/2017 3  e  ½  DIÁRIA(S)  PARA  A  CIDADE  DE
PORTO  ALEGRE/RS  A  FIM  DE
PARTICIPAR  DO(A)  "GRANDE
ENCONTRO  DE  APERFEIÇOAMENTO
TÉCNICO  PARA  ASSESSORES  E
VEREADORES:  PREPARATIVOS  PARA O
ENCERRAMENTO  DO  ANO  E
ORIENTAÇÕES AOS GESTORES E MESA."
A  REALIZAR-SE  DO  DIA  07/11/2017  A
10/11/2017.
½ DIÁRIA EM RESPEITO AO §2º ARTIGO
10 DA RESOLUÇÃO 27/2015.

Tiago Vaz Alberto Chefe de
Gabinete

R$ 1.092,90 R$ 661,90 IGAM
Corporativo

Cursos e
Assessoria

Porto Alegre/RS 8,9 e 10/11/2017 2  e  ½  DIÁRIA(S)  PARA  A  CIDADE  DE
PORTO  ALEGRE/RS  A  FIM  DE
PARTICIPAR DO CURSO PRATICO SOBRE
A  ELABORAÇÃO  E  TRAMITAÇÃO  DE
EMENDAS  LEGISLATIVAS  E
ORÇAMENTÁRIAS"  A REALIZAR-SE DO
DIA:08/11/2017 A 10/11/2017.
½ DIÁRIA EM RESPEITO AO §2º ARTIGO
10 DA RESOLUÇÃO 27/2015.


